
PEC inclui solução extrajudicial como direito fundamental

Proposta de emenda constitucional que tramita na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania do
Senado inclui inciso ao artigo 5º da Constituição para estabelecer o emprego de meios extrajudiciais de
solução de conflitos como um direito fundamental.

Segundo o autor da proposta, senador Vicentinho Alves (PR-TO), o aumento progressivo de processos
judiciais e a falta de estrutura do Judiciário têm demonstrado que o direito fundamental de acesso à
Justiça, na prática, é ineficaz. “É preciso que o Estado fomente a utilização de meios extrajudiciais de
solução de conflitos, como a conciliação, a mediação e a arbitragem.”

Vicentinho observa que o novo Código de Processo Civil adota mecanismos de resolução extrajudicial,
buscando solução célere e eficaz para os conflitos antes que a demanda caminhe por via judicial.

O novo CPC tornou obrigatória a audiência de conciliação antes da contestação da parte acionada. Os
tribunais deverão criar centros de conciliação, com pessoal capacitado para favorecer acordos. Há ainda
a possibilidade de emprego de outros métodos de solução consensual de conflitos, com participação de
profissionais especializados.

“Em sede constitucional, porém, esses temas estão presentes apenas implicitamente. O propósito desta
proposta é o de homenagear esses meios alternativos de solução de conflitos e erigi-los à categoria de
norma constitucional de conteúdo principiológico, reforçando a necessidade de sua prática mais intensa
em âmbito judicial e extrajudicial”, diz o senador.

Em voto favorável à PEC, o relator da proposta, senador Blairo Maggi (PR-MT), considera que houve
um lapso na elaboração da reforma do Judiciário, adotada por meio da Emenda Constitucional 45, de
2004. Para ele, os congressistas, atuando como constituintes derivados, deixaram de “elevar ao status
constitucional” a solução alternativa de conflitos. Com a PEC de Vicentinho, afirma o relator, a falha
será corrigida.

Maggi apresentou emenda ao texto para que, além das referências já feitas aos métodos extrajudiciais
mais divulgados, também seja possível a adoção de outras alternativas de solução de conflitos. A
proposta deve entrar em pauta depois do recesso no Senado.

O autor da proposta lembra ainda que a ideia de criação de um sistema que disponibiliza várias opções
de solução de conflitos alternativamente ao Poder Judiciário surgiu nos Estados Unidos em 1976, em
uma conferência proferida pelo professor Frank Sander, da Faculdade de Direito de Harvard. O 
Multi-door Courthouse System foi inspirado na insuficiência do Poder Judiciário americano em atender o
crescente número de demandas.

Clique aqui para ler a proposta.
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